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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo n. 23354.003370/2023-99

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

item
UNIDAD

E
DESCRIÇÃO QTD

VALOR
UNITÁRIO DE
REFERÊNCIA 

1 PCT 5 KG

Arroz parboilizado – tipo 1, classe longo fino. Isento
de sujidades e substâncias estranhas ao produto,

escolhido eletronicamente. Embalagem de plástico
resistente, transparente e íntegra com data de

fabricação (na entrega não superior a 30 dias) e data
de validade (mínimo de 12 meses no ato da entrega).

270 R$ 27,87

2 KG

Amido de milho – embalagem deve conter
externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais,número de lote, data de
validade, quantidade de produto. Prazo de validade

mínimo de 6 meses a partir da entrega.

80 R$ 29,99

3
PCT

500Gr

Aveia/flocos médios – sem açúcar. Embalagem
contendo data de fabricação (na entrega não superior

a 30 dias) e data de validade.
120 R$ 14,12

4 vd 500ml

Azeite de oliva – puro, extra virgem, acidez máxima
0,5%, frasco em vidro contendo 500 ml com bico

dosador. Identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e capacidade. O
produto deverá ser registrado no ministério da

agricultura e/ou ministério da saúde.

120 R$ 29,46

5 pct 200gr
Cacau em pó solúvel – puro, sem açúcar, 100% cacau.
Embalagem com data de fabricação (na entrega não

superior a 60 dias) e data de validade.
30 R$ 32,92

6 Cx com Chá – em saquinhos, sabores boldo, camomila, chá 80 R$ 13,97
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10

verde, erva doce, frutas vermelhas, maçã com canela,
maçã, morango, pêssego. Prazo de validade mínima

de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. A
quantidade de cada sabor será combinada no

momento do pedido.

7
Pct de
500gr

Farinha de mandioca torrada – seca, fina, amarela,
tipo 1. Embalagem de 500g, com data de fabricação

(na entrega não superior a 30 dias) e data de validade
com identificação do fabricante, e informação

nutricional

320 R$ 6,22

8 pct 5kg

Farinha de trigo especial – 1ª linha e 1ª qualidade.
Ingredientes: farinha de trigo, ferro, ácido fólico e

melhoradores de farinha: ácido ascórbico e/ou
peróxido de benzoíla e/ou azodicarbonamida.

Embalagem contendo data de fabricação (entrega não
superior a 30 dias) e data de validade.

60 R$ 32,67

9 Kg

Feijão preto – grupo 1 – anão classe preto, tipo 1,
portaria nº 161 de 24 de julho de 1987 - safra atual.
Apresentar bom estado de conservação, isento de
processos de fermentação, mofo, odor estranho e

substâncias nocivas à saúde. Embalagem deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de polietileno

transparente bem vedado. Não serão aceitos produtos
cujas embalagens estejam danificadas. Data de

fabricação: o produto deve ter sido fabricado no
máximo de 30 dias antes da data de entrega. Insento
de sujidades, pedras, larvas e substancias estranhas

ao produto. Prazo de validade: mínimo de 05 meses a
partir da data da entrega.

900 R$ 8,20

10 pct 500gr
Grão de bico – grãos íntegros, livre de sujidades,

insetos e pedras. Embalagem com data de fabricação
na entrega não superior a 30 dias.

120 R$ 19,84

11 pct 500gr

Lentilha – classe graúda, tipo 1, grãos íntegros, livre
de sujidades, insetos e pedras. Embalagem com 500g,
com data de fabricação, validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega.

160 R$ 11,11

12 pote 200gr
Manteiga extra sem sal – Embalagem contendo data
de fabricação (de até 60 dias na entrega) e data de
validade. Deve conter empresa fabricante, e lote e

200 R$ 12,74
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demais especificações exigidas pela lei de rotulagem
da ANVISA.

13 pct 500gr

Proteína texturizada de soja - granulada. Informação
nutricional: em 50g tem 140kcal, 10 a 16g de

carboidratos, 24 a 27g de proteína, 0g de gorduras
totais, 0mg de colesterol, 2 a 10g de fibra alimentar,

140 a 170mg de cálcio, 4 a 5mg de ferro, 0mg de sódio.
Informação adicional: valor biológico de origem

vegetal, contém naturalmente isoflavonas da soja,
vitaminas do complexo B e cálcio. Validade mínima

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega,
acondicionado embalagem plástica, resistente

120 R$ 13,78

14 kg
Sal grosso iodado – Com data de fabricação (na

entrega não superior a 30 dias) e validade mínima de
12 meses a partir da entrega do produto.

20 R$ 4,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO R$ 37.029,50

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 2021.

1.3. Para a presente contratação o Termo de Contrato será substituído por instrumento equivalente nos
termos do Art.  95,  Inc.  I  da Lei  14.133 de 2021,  o  qual  vinculará as partes a  este  Termo de
Referência e a Proposta da Contratada.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.029,50 conforme custos unitários apostos na

tabela acima .

2. FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  6º,  inciso
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021)

3.1. Não se Aplica

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21
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4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1.Sustentabilidade: Não foram encontradas práticas e/ou critérios de sustentabilidade
economicamente viáveis para utilização neste procedimento licitatório;

4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): Não há preferência
pela marca, mas sim busca-se facilitar a compreensão da necessidade pelo Instituto Federal
Catarinense  –  Campus  Santa  Rosa  do  Sul  pela  identificação  de  determinada  marca  ou
determinado modelo aptos a servir apenas como referencia.

4.1.3.Da exigência de amostra: Não se aplica

4.1.4.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.1.5.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21,
pelas razões abaixo justificadas:

4.1.3.1. A presente dispensa de licitação visa aquisição de pequeno vulto, assim não haverá
obrigações futuras.

4.1.3.2. O pagamento somente será efetivado após o recebimento definitivo do objeto.

4.1.6.4.1.3.3.  A  garantia  é  obrigatória  apenas  para  os  contratos  que  envolvam a  execução  de
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º
05/2017, o que não é o caso da presente contratação

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da ordem de compra juntamente com
a Nota de Empenho, de acordo com cronograma anexo aos empenhos.

5.2. Caso não seja  possível  a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar  as razões
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser  entregues no seguinte endereço:  Instituto Federal  Catarinense – Campus
Santa Rosa do Sul: endereço Rua das Rosas, s/nº  Bairro: Vila Nova – CEP: 80965-000 – Santa
Rosa do Sul às das 09:00 as 11:30hs e das 13:30 às 16:00hs.
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5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete)  dias,  contados do recebimento
provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório  ou  definitivo  não excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez e  pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

6. ESPECIFICAÇÃO  DA  GARANTIA  CONTRATUAL  EXIGIDA  E  DAS  CONDIÇÕES  DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. Não se Aplica

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

7.1. Não se Aplica

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um
dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção
da proposta de menor preço por Item

8.2. As  exigências  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
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8.3. Os  critérios  de  habilitação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

9.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 26422;
Fonte de Recursos: 100000000;
Programa de Trabalho:170772;
Elemento de Despesa: 33.90.30
Plano Interno: L20RLP0100N.

Santa Rosa do Sul 22 de agosto de 2023

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor 
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